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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

M O R E T O X . 17.171, D E 15 D E A B R I L D E 1947 j, 

Suspende, temporíamente, a s nomeações de 
professores pr imários c o m fundamento n o 
Decreto n . 9.124, de 22-4-1938. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , u sando das atribuições que lhe 
são confer idas p o r le i , 

Cons ide rando que o Decre to n . 9.124, de 22 de a h r i i 
de 1936, n a par te n ã o der rogada pe lo decreto n . 12.801, 
de 13 de j u lho de 1942, prever como moda l i dade de ass is 
tência a instituições part iculares , e p a r a m a i o r difusão 
do ensino pre -pr imár io e pr imário , a admissão de p r o 
fessores p a r a p res ta rem serviços docentes j u n t o a essas 
instituições, desde que sat is façam dete rminadas ex igên
c ias ; 

Cons iderando que diversas instituições p a r a as quais 
f o r a m nomeados professores n ã o estão nas condições e x i 
gidas, especia lmente n o tocante ao mín imo de a lunos ; 

Cons ide rando que essa situação, a l e m de onerosa, n ã o 
consu l ta os interesses do ensino, v isto como h a profes 
sores e m excesso e m u m a s e m detr imento de outras i n s 
tituições; 

Cons ide rando que a verba orçamentár ia cons ignada 
p a r a esse f i f m j á está integra lmente compromet i da ; 

Cons ide rando que se t o rna necessária, como al iás Já 
fo i proposto pelo 2>épartamento de Educação, a r e d i s t r ^ 
fouiçáo dos professores nomeados, n o sent ido de m e l h o r 
aprove i ta r os seus serviços, e m benefício do m a i o r número 
de a lunos ; 

Cons iderando, f ina lmente , a necessidade de se rem r e 
gu lamentadas ta is nomeações, 

. Dec r e t a i 
A r t i go l . o — F i c a m suspensas, a té 31 de dezembro 

do corrente a n o ,as nomeações d e professores pr imários 
p a r a instituiçõ'3 part icu lares , c o m f u n d a m e n t o n o D e 
creto n . 9.124, de 22 dé ab r i l de 1938, art igo 6 . 0 . 

Art i go 2 .o — D e n t r o e m t r i n t a (30) d i a s , o D e p a r . » 
t amento de Educação apresentará à Sec re t a r i a de Es t ado I 
cia Educação e S a ú d e Púb l i ca proposta de redistribuição / 
dos professores nomeados e m con fo rmidade c o m o D e - \ 
creto 9.124, de f o r m a a se rem atend idas as suas e x i 
gências e os reais interesses do ens ino . 

A r t i go 3 .o — A Secreta r ia de E s t a d o d a Educação e 
Saúde Púb l i ca providenciará a f i m de ser expedido, a t é 
31 tíe outubro do corrente ano, decreto de r e g u l a m e n t a 
ção d a nomeação de professores pr imár ios p a r a i n s t i t u i 
ções part iculares , que deverá v igorar a p a r t i r de l . o de 
jane i ro de 1948. 

A r t i g o 4 .o — Es te Decre to ent ra e m vigor n a d a t a 
de s u a publicação, revogadas as disposições e m contrário, , 

Pa lác io do Gove rno do E s t ado de Sáo Pau lo , e m 15 de j 
ab r i l de 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
A lu i z io L . de O l i v e i r a 

Respondendo pe lo expediente d a D i r e to r i a 
de Educação e Saúde Púb l i ca . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia do G o . 
vêrno, e m 15 de ab r i l de 1947. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . o 17.172, D E 15 D E A B R I L D E 1947 

Dec l a r a e m regime de t e m p o in teg ra l a c a 
de i ra de História d » Civilização B ra s i l e i r a d a F a 
cu ldade de F i l o so f i a Ciências e L e t r a s d a U n i 
versidade de São P a u l o . 

. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
u s a n d o d a s atr ibuições q u e l h a s ã o c o n f e r i d a s p o r l e i , 

D E C R E T A : 
; A r t i g o l . o — F i c a e s t e n d i d o o r e g i m e d e t e m p o i n t e 

g r a l a X X V I I I c a d e i r a H i s t ó r i a d a C i v i l i z a ç ã o B r a s i l e i r a 
- - d a F a c u l d a d e d e F i l o s o f i a , C i ênc i a s e L e t r a s d a U n i v e r 
s i d a d e d e S ã o P a u l o , c u j o t i t u l a r , .é o P r o f e s s o r D r . A l 
f r e d o E i l i s Jún ior , t e n d o c o m o A s s i s t e n t e o S r . O d i l o n N o 
g u e i r a d e M a t t o s . 

A r l i g o 2 .Ó — O s t í tu los d e n o m e a ç ã o d o s f u n c i o n á 
r i o s a b r a n g i d o s p o r e s t e D e c r e t o se rão a p o s t i l a d o s , p e l o 
R e i t o r d a U n i v e r s i d a d e d e S ã o P a u l o , p a r a d e c l a r a r o n o v o 
r e g i m e d e t r a b a l h o a q u e estão s u j e i t o s e p a r a e f e i t o d e 
pe r c epção d o ac r é s c imo c o r r e s p o n d e n t e o o r e g i m e d e t e m 
p o i n t e g r a l , d e c o n f o r m i d a d e c o m o a r t i g o 14 d o d e c r e t o -
l e i 14.651, d e 10 d e a b r i l d e 1345. 

A r t i g o 3 . o — A s d s s p e s a s c o m a execução d o p r e s e n t e 
d e c r e t o c o r r e r ã o à c o n t a d a s v e r b a s própr ias d o o r ç a m e n 
t o v i g e n t e , . s u p l e m e n t a r e s o p o r t u n a m e n t e , s e necessár io . 

A r t i g o 4 . o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a 
tíe s u a pub l i cação , r e v o g a d a s a s disposições e m con t rá r i o . 

P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , e m 15 
d e a b r i l d e 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
A i u i z i o JJ. d e O l i v e i r a 

R e s p o n d e n d o p e i o e x p e d i e n t e d a S e c r e t a r i a d e 
Educacjão e S a ú d e Púb l i c a . 

F o i ç a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d o G o -
v e r r v . . a o s 15 d e a b r i l d e 1947. 

C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . . 

PALÁCIO D O G O V E R N O 
R E S O L U Ç Ã O N . o 166, D Ê 15 D E A B R I L D E 1947 

O G O V E R N A D O R D O S U S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando das atribuições que l h e confere o a r t igo 7, I e I V , 
d o decreto - l e i n . o 1.202, de 8 de m a i o d e 1939, ^ 

A t e n d e n d o a que o própr io C o n s e l h o A d m i i i i s t r a t i v o 
d o E s t a d o , q u a n d o d a discussão d o dec re to - l e i n . o 17.118, 
d e 12 de março de 1947, n ã o esteve i m a n i m e m e n t e p e i a 
adoção dos p r inc ip i e s estabelecidos pelos art igos 17 e 25 
desse decreto- le i , pois, d o i s en t r e qua t ro Conse lhe i ros v o 
t a r a m pe l a inconst i tuc iona l idade d e ta is princípios; 

A t e n d e n d o a que os preceitos dos art igos 17 e 25, d o 
c i t ado decreto - l e i n . o 17.118, m o d i f i c a r a m os E s t a t u t o s 
d a Un ive r s idade de S ã o P a u l o e t e a m a s u a v i g ê n c i a c o n -
dkj ionada a o voto d e do is terços d o C o n s e l h o Univers i tá 
r i o e à aprovação d o G o v e r n o F e d e r a l consoante deter 
m i n a o ar t igo 11, n . o V , d o Regu l amento que ' a c o m p a n h o u 
o decreto federa l n . o 24.279, d e 22 de m a i o de 1934, 

R E S O L V E : 
C o n s i d e r a r n ã o vigentes, p o r omissão de p r inc ip ies 

substancia is d e le i , os art igos 17 e 25, d o dsecreto-iei n . o 
17.118, d e 12 d e março d é 1947, a té que sobre eles o p i n e m 
os ó rgãos competentes ; 

D e t e r m i n a r q u e a matér ia se ja submet ida , o p o r t u n a 
mente , a o C o n s e l h o Universitár io e a o Conse lho N a c i o n a l 
d e Educação, c on f o rme exigência dos art igos 11, e 14 do 
R e g u l a m e n t o que a c o m p a n h o u o decreto federa l n . o . . . 
24.279, de 22 de m a i o d e 1934. 

Pa lác io d o G o v e r n o do E s t a d o d e S ã o P a u l o , 15 d e 

abr f l de 1947. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
A lu i z i o L . de O l i v e i r a 

Respondendo pe lo expediente d a Sec re ta r i a d e 
Educação e S a ú d e Púb l i ca 

IrViSÉO. 
S ã o P a u l o , 15 d e a b r i l de 1947. 
A . O . S ique i ra F i l h o — O f i c i a l d e G a b i n e t e . 

RESOLUÇÃO N. 166, DE 15 DE ABRIL DE 1947 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , u sando das atribuições que lhe 
são confer idas p o r l e i , 

cons iderando que graves acusações c o n t r a o f u n c i o 
n a m e n t o dos serviços d o D e p a r t a m e n t o de P r o f i l a x i a d a 
L e p r a , l evantadas p e l a I m p r e n s a e pe lo R a d i o , r e p e r c u t i 
r a m n a Assembléia Cons t i tu in t e do E s t a d o ; 

cons iderando que ocorre a o Execu t i vo o dever de 
a p u r a r a verac idade de tais acusações, p a r a t omar as 
med idas que pa rece rem ind icadas , caso ta is i r r e g u l a r i 
dades rea lmente se jam encontradas , o u p a r a por a sa lvo 
0 b o m conceito d o serviço público, n o c a s o de s e v e r i 
f i ca r a improcedência das acusações; 

cons iderando que o D i r e t o r do refer ido D e p a r t a m e n t o 
j á propôs, n ã o h a mui to , a nomeação de u m a comissão 
de pessoas notáveis p a r a e x a m i n a r a f o r m a p o r que se 
processam todos os serviços do D e p a r t a m e n t o de P r o f i 
l a x i a d a L e p r a ; 

cons iderando q u e , n o mesmo sentido, sé man i f e s tou 
a Sociedade P a u l i s t a de Lepro log ia , que ago ra de n o v o 
se dir ige ao G o v e r n o ped indo a nomeação de u m a c o m i s 
são , composta d e técnicos e de homens de respe i tab i l i 
d a d e inatacável , p a r a aquele mesmo f i m ; 

c o n s i d e r a n d o que a Comissão p a r a isso n o m e a d a n ã o 
p r e j u d i c a r á a s investigações j á del iberadas p e l a A s s e m 
bléia C o n s t i t u i n t e , pois suas atribuições ' n ã o se l imitarão 
a e x a m i n a r a s condições atua is do serviço d e p ro f i l ax i a 
d o m a l de H a n s e n , m a s que lhe caberá t ambém p ropor 
ao Governo* as med idas que ju l ga r acertadas p a r a o a p e r 
feiçoamento d e s s e serviço, 

Resolve n o m e a r os s r s . d r . José A l cân ta r a M a d e i r a , 
d r . H e n r i q u e S a m p a i o Co r r êa , s r a . O l g a de P a i v a M e i r a , 
d r . José A u g u s t o C e s a r Sa l gado e T e n . C e l . N e l s o n de 
A q u i n o , p a r a , constituídos e m comissão, sob a presidência 
d o p r i m e i r o , e x a m i n a r , s o b t o d o s os seus aspectos, o t r a 
b a l h o d e p r o f i l a x i a d a l e p r a n o Es tado , e o d e s e m p e n h o 
q u e a e l e v e m d a n d o o respect ivo Depa r t amento , a p o n 
t a n d o a s i r r e g u l a r i d a d e s que p o r v e n t u r a e n c o n t r e e s u g e 
r i n d o a s m e d i d a s q u s se i m p u z e r e m p a r a o a p e r f e i ç o a 
m e n t o d e s s e s e r v i ç o . 

Palácio d o G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , a o s 15 
d e a b r i l d e 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E • S A O P A U L O , 
usando d a s a t r ibu ições q u e l h e são c o n f e r i d a s p o r l e i , 

Resolve n o m e a r o P r o f e s s o r hinneu P r e s t e s , p a r a e x e r 
c e r , e m comissão , o c a r g o d e R e i t o r d a U n i v e r s i d a d e d e 
S ã o P a u l o » 

P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e Gâo P a u l o , a o s 35 
d e c . b r i l d e 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Geuvsio de. Almeida, Moura. 

1 O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
*. u s a n d o d a s atribuições- q u e l h e s ã o confer idas p o r l e i , 

Resolve n o m e a r o P r o f e s s o r H e n r i q u e J o r g e G u e d e s , 

p a r a exercer, e m comissão, o cargo de V i c e - R e i t o r d a 
Un i ve r s i dade de S ã o P a u l o . 

' P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o £*aulo, aos 15 
de ab r i l de 1 9 4 7 . 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Genésio de Almeida Moura. 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O DAS MUNICIPALIDADES 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , u sando de suas atribuições, 

Resolve exonerar , á pedido, o s r . Ones i o Cos t a , d o 
ca rgo de Prefe i to M u n i c i p a l de l e p ê . 

Pa lác io do G o v e r n o do E s t ado de S ã o Pau lo , aos 15 
de ab r i l de 1947 . 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Genésio de Almeida Moura. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Resolve dec la rar s e m efeito, a ped ido do interessado, 
a publ icação constante do " D i á r i o O f i c i a l " de 12 do c o r 
r ente mês, n a pa r t e que sei refere à nomeação de A r 
m a n d o L e r r o , p a r a exercer o ca rgo de Prefeito M u n i c i p a l 
de Jabo t i c aba l . , 

Pa lác io do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Pau lo , aos 15 
de a b r i l de 1 9 4 7 . 

A D H É M A R D E B A R R O S -
Genésio de Almeida Moura. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, n o 
m e i a o s s r s . : 

S i l vado de M e l o , p a r a exercer o ca rgo de Prefe i to 
M u n i c i p a l de l e p ê ; 

João B a p t i s t a d a C r u z , p a r a exercer o cargo de P r e 
fe ito M u n i c i p a l de I t abe r á ; 

A n g e l o A n t o n i o C a s t a n h o , p a r a exercer o cargo de 
Prefeito* M u n i c i p a l de L a r a n j a l P a u l i s t a ; 

João M i r a n d a , p a r a exercer o ca r go de Pre fe i to M u 
n i c i p a l de Jabo t i c aba l ; 

José Gonça lves Mendes , p a r a exercer o cargo de P r e 
fe i to M u n i c i p a l de P a r a n a p a n e m a . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 13 
de a b r i l de 1947 . 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Genésio de Almeida Moura. 

4 U N I V E R S I D A D E D E S. P A U L O 
D E C R E T O S D E 15 D O C O R R E N T E 

Nomeando o s r . Professor R e n a t o L o c c h i , p a r a nos 
termos dp a r t . l.o do Dec r e to 1 5 . 6 1 0 de 2811|946, exercer 
n a F a c u l d a d e de M e d i c i n a a função de D i re to r , do G - I V , 
d a P . P . do Q u a d r o da Un ive r s idade , c o m a grati f icação 
a n u a l de C r $ 4 2 . 0 0 0 , 0 0 . 

Exonerando, a pedido, nos te rmos do a r t . 9 3 . p a r á 
g ra fo l . o , l e t r a " a " do Dec r e to - l e i 1 2 . 2 7 3 e 28|1Ó|941, o 
s r . Professor Bened i c to Monteneg ro , d o ca r go de D i r e t o r 
da F a c u l d a d e de M e d i c i n a , a p a r t i r tíe 21 tíe j ane i ro ú l 
t i m o , j 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R 
D E C R E T O S D E 14 D O C O R R E N T E 

Exonerando: 
O s r . Z i n o Mi l i tão dos Santos , do cargo de sup lente 

do j u i z de paz do distr i to d a sede d a c o m a r c a dc S ã o 
Sebast ião . 

O si*. João E l i a s M e z i a r a , tío cargo de ju iz de pa2 
d o d ist r i to de S a n t o A n t o n i o d a A l eg r i a , c o m a r c a de C a 
j u r u . 

O s r . J u v e n a l de A l m e i d a Sousa , do ca rgo tíe j u i z de 
paz do d is t r i to de São M i g u e l A r can j o , c o m a r c a de I t a -
pe t in inga . 

O s r . J o a q u i m O r t i z de Camargo , do cargo de s u 
p lente do j u i z de paz do d istr i to de S ã o M i g u e l A rcan jo , 
c o m a r c a de I t ape t in inga . 

O S T . C h r i s t i n e V i l l e l a de Maga lhães , do cargo de 
j u i z de paz do distr i to d a sede d a c o m a r c a de I t a p o -
r a n g a . 

O s r . L a u r e n t i n o Pe re i ra , do cargo de Juiz de paz do 
distr i to de Gua i anazes , c o m a r c a de S ã o P a u l o . 

O s r . João Q u i r i n o Sp indo l a , do cargo de ju i z de p a a 
do d istr i to d a sede d a c o m a r c a d e A n d r a d i n a . 

O s r . Jorge B r a z Gomes , do cargo de suplente d o 
ju i z de paz do distr i to d a sede da, comarca de A n d r a 
d i n a . 

O s r . Ignacio G a r c i a Fe rnandes , do cargo de sup lente 
do j u i z de paz do d istr i to de Pa les t ina , c o m a r c a tíe N o v a 
G r a n a d a . 

O s r . O l y m p i o J o a q u i m Sant iago, do cargo de j u i z 
de p a z do distr i to de < Pa les t ina , c o m a r c a de N o v a G r a 

n a d a , y 
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